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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ
CENTRO DE CIÊNCIAS DA NATUREZA

CONVOCAÇÃO Nº 07/2024 PARA 572ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DEPARTAMENTAL DO CCN

Senhor(a) Conselheiro(a):

De ordem do Senhor Diretor do CCN, convidamos a V. S.ª para a Reunião Ordinária do Conselho
Departamental, a realizar-se dia 20/12/2024, (sexta-feira) às 16h, pelo aplicativo Google Meet (o link de
acesso à reunião está disponível no Google Agenda). Para seu conhecimento, encaminhamos, abaixo, a PAUTA
dos trabalhos.

A - ABERTURA DOS TRABALHOS (Expediente)
1. Verificação de presença.

B - ORDEM DO DIA

1. Processo n.º: 23111.059208/2024-92
Assunto: Escolha de docente representante do Centro de Ciências da Natureza no Conselho de Ensino,
Pesquisa e Extensão da UFPI
Interessado: Centro de Ciências da Natureza
Relator: Presidente Jefferson Cruz Santos Leite

2. Processo n.º: 23111.052890/2024-55
Assunto: Homologa comissão e resultado para a eleição de coordenador e subcoordenador dos cursos de
graduação emMatemátiva/CCN
Interessado: Centro de Ciências da Natureza
Relator: Conselheiro Kelson Rômulo Teixeira Aires - Departamento de Computação/CCN

3. Processo n.º: 23111.049934/2024-36
Assunto: Projeto de Criação de Empresa Junior
Interessado: Departamento de Computação/CCN
Relator: Conselheira Cláudia Adriana de Sousa Melo

4. Processo n.º: 23111.044101/2024-96
Assunto: Lista tríplice para a escolha de Diretor(a) e Vice-Diretor(a) do Centro de Ciências da Natureza
Interessado: Centro de Ciências da Natureza
Relator: Presidente Jefferson Cruz Santos Leite

C – AVISOS
1. Informes;
2. Outros.

Teresina, Piauí, 16 de novembro de 2024.

SOBRE A PRESENÇA:
- Favor confirmar presença;
- Caso não possa comparecer, enviar justificativa por e-mail até o início da Reunião e comunicar ao
substituto, caso se aplique;
- A ausência injustificada a três reuniões consecutivas ou a cinco alternadas, no período de um ano, importará
a perda do mandato (Art. 11, § 5º, Regimento do Conselho Departamental do CCN);
- Será obrigatório, prevalecendo sobre qualquer outra atividade universitária, o comparecimento de seus
membros às reuniões dos colegiados deliberativos de que façam parte (Art. 44, Regimento Geral da UFPI).


